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A PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo' s/no - centro'

Juazeiro do Norte - i.áia, p-or intermeoio àã pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 00612022, de 0á de Janeiro de Zo22,tolna público, para conhecimento dos interessados, que n0

dia e hora abaixo indicados será realizada úitõilna moogl${e PREgÃo ELETBÔNrco' do tipo ry!
pREÇo que será ,.giããpãrà Lei fg!ryr.f io.àzo, de 17rort2002, Lei comprementar-no 123, de 1411212006'

Decreto Federal no 10,024, de 20/0g/201g, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçõÁs Égais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras'com'

EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.03.09.1

1a Parte: PREÂMBULO

E
14J,i CiO DC ACCLHIr\4ENT C DAS PROFOST A§, 13 de março de 2023, às 0S:S0 horas

V

2A PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de material esportivo para atender as necessidades da

rede pública de ensino municipat oó .luazeiio oó uortelcr, por intermédio de sua secretaria de Educaçã0,

conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0 po ACESSO AO EDITAL E DO LOÇAL DE.REALIZAçÃO'

21.O€dttal está disponível gratuitamente nos sítios:

***.tt.....qor,Ut/ii.itt.oãt; wwul.iuazeirodon.oÉe'ce'qov'br e bllcompras'com'

22-Orcertame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

t'.1

3 2 DATA DE ABERTURA DÀ§ PRüPüSTAS 27 de març§ de 2023, as 09:00 horas

J, 'J INíCIC DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇ CS 27 de março de ?023, às 09:30 horas

3.4, REFERÊNC A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA sEpE pA ENItpApE RESP9NSAYEL PELA [.lclTAÇÃo

4.1'APrefeiturar'a,naPraçaDirceuFigueiredo,s/no-Centro_
Juazeiro do Norte/cE, iEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047'

4.1.1, A sede da Comissão permanente de Licitaçao está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 1o andar

_ lajoa seca _ crp: og.o+o-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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5.0 pos RECURSOS ORçAMENJARI9S

5l i despesa decorrente desta licitação correrá

a baixo:

à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

de
Unid. Orç.ôrqão 3.120107

D

6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

.V

bllcompras.com,
ô.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2'2' deste

edital.
6.1,2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional .(bllcompras.com) 

poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcon'lpras.,com..

6,2. poderão participar desta licitaçao.mprããG6 , drnominação de sociedades.empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, lí.ãrçáá, e 
'sociedades 

cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadástro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital'

6,3. A licitante que participàr desta túitação .0, s.-ras condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

certificado de Registro cadastral, obriga-óe, apos a emissão oô CnC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

6,4. poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seia

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empre:'.1!.t pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11'48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçâ0, o O19y1s!11*91qlTplementar n' 123/2006' em seu Capítulo V -
DoAcESSoAoSMERCADoS/DASAoUISIÇoESPUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte oqyqtiq declarar no sistema

bllcompras.com o eiercicio da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/200ô'

O,Z. n participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

Ai.t .1. Évedadá a partlcipaçao de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6, suspensas tempárariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaraoas inijoneas pela Administração Públicá, enquanto perdurarem os motivos determinantes

3]7]H 3t#i:3f'o.io,,ro ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários o, 
"rpr.grdos 

púÚlicos oã Roministração Pública Níunicipal Direta ou lndireta;

6,i.g. estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação'

P
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7.1, Os licitantes deverão encami nhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil, no sítio eletrônico www'bllcompras'com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital

7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos Preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arq uivo digitalizado em anexo'

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licita nte deverá preencher a "Descrição Detalhada do Obieto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

\-/

licitado.
l.z. ocadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com),

7.3, os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma 
"rtrüão 

or regularidaáe fiscal ou úabalhista, nos termos do Art' 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

i.í, flo campo "lnformáções adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do tote ;;;.rftpg19.dg obieto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXo I - TERMo DE REFERÊNCIA destá Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

ãí prãio ãe vatidade da proposta, ú 1ao 
poderá ser inÍerior.a 60 (sessenta) dias; 

,

d) Caso o ticitante seja o proprio tauricanie ãá1s1 proouto(s)/bem(nsf :Iti§. deverá indicar a marca de

rnodo a não ser iOentiiiãaáó, neste caso, deverá incluir o Termo'MARCA PROPRIA''

7.5. O licitante deverá informar a condição oe microempresa 1tilr1 ou ernpresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento oiterenci.do da Lei comprementai n'.12à, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.4gg, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermedio de funcionalidade disponivel no sistema eletrÔnico bllcompras'com'

7,6. lncumbirá ao licitante acompanha, ,r opàrrçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pÚblica do

pregã0, ficando responsável pelo ônus á.*tt nt. da perda de negocios, !iq1!e da inobservância de

quaisquer r.nrrgrn, ámitidas'pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

7,7. os licitantes pooãràà retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica'

7.g, Não será estabelecida nessa etapa oo óertame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas'

o que somente ocorúá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7.9, Será vedada a identificação do licitante'

7.10. os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçã.g 90 
licitante melhor classificado somente serão

disponibilizaOo, prr, *ãriaçao do nregoe';o. prrc acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.11. Nos valores ;;õ;i.; àstaraõ inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais. qrri.qrã.outros que incidam direta ou indiretamente no fornecirnento

dos bens/Prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertadoS, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

responsabilioaoe oo ticiiãnte, nao tne asàislinoo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro pretexto'

7,13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eretrônico (;rü;ilr;..'r), ,te a data e hoiário eÀtaberecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação' f
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8.0. DA EJU DAS POSTAS

8.1, Abertas propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g,2, Os preços deverão ser expressos em reaii, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

g.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etaPa de lances.
g;, ú; elaboração d3 proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERM9 DE REFERÊubtÀ presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

rot. .oirào seja compóstô oó itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

náo r.1ã realiiadaa fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valôr igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

g.S.1 - Forem elaboradas em óesacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivõ legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbÓlicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante,
gi.s.2 - eüe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência)'

g.6, O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@icioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,oS
licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2,Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote'

g.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

pr.ço o.r'.rá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

b.Z:. Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante' 
-

9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

g.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

ünce registrado. o sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

b.+. u'o caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção ãos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.
g,4.1, euando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

à comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para a divulgação' 
F
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g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaiilr.ir.nraens emitidas peio siàtema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

g.S. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

g.S.t . n etapa inicial de envio de lances desta sessão pÚblica terá duração de 15 (quinze) minutos'

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

ünr., e, transcorrido ã pãriodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada'
g,S.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistemaabrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(d;il;;;;út !up.ri'or.s àqueta possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

g.5.4, Na ausência Oà, nô rinimo,3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata-o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem'de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

9.s.5. Encerrados o. fr.iot estabelecidos nos itens anieriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade'
g.s.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5'4, haverá o reinício

da etapa fechada pr* qr. os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5,5.

g.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

pr.á n.uititrçã0, o pãgããià poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante iustificativa, admitir o reinÍcio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9'5'6'
g.6, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

;ili,; o. áãôr.no porte participantes, procedendo à comparação com os val_ores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior'porte, assim como das demais ciassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complemen lar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

g.7. Nessas condiçÕàs, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até srÁ (rir;. por cento) acima da melhor pioposta ou melhor lance serão consideradas

árórirOàr com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP'

g.g. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

ããÀirrãoor pelo"sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

g.g. Caso a microemp*ruou empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por *Àtoi, n, órdem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

ôlô, il;rã'o. .quiralência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos iiens anteriores, será realizado sorteio entre elas

pát. qirá se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

g.11. A ordem de apresentação'das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maüirá qu. io poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lanies finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa'

Y
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v edital, 1

10.4,1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habititação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

,úi.r, *rãtioni.o 1utúompras.com), até a data e horário es[abelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo conrrocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

11.0 DA PROPOSTA PRECOS RITA

11,1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos'do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

f
r :r.j j., .:.itl'l;

desclassificação da mesma.

i1i. ii^oodL validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
-data 

da sua emissão'

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital'

11.4, Na cotação do pieço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11,S. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto,

11.0. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a ,.* gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

ãooóàrrtirrt, devendo a p--roposta apresentar-exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico'

t tiZ. RpOs a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. os DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo DEVERAO sER APRESENTADOS DA SEGUINTE FoRMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

Ui COpia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

ãí prd6 de regulár,idade fiscaljunto a Fazenda Municipal de seu domicílio;

ài p,or. de relularidade fiscaljunto à Fazenda Estadualde seu domicílio;

§v irllr..i lilln;-:;lit.:, il') i7;i§ - l'
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pelo
10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão Pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha aPresentado o melhor preço, Para que seja

obtida melhor proPosta, vedada a negociação em condições diferentes das Previstas no Edital.

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e Poderá ser acompanhada Pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examin ará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do Preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parág rafo único do art. 70 e no § 90 do art.26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazei ro,ce.gov.br) a proposta de Preços e, se necessário, documentação complementar

devendo a proPosta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste

10.4. A partir
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e) Prova de regularidad e fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscalj unto à Seguridade Social (INSS)- CND;

Serviço (FGTS);
h) Prova de regularidade fisca junto a0 Fundo de Garantia Por TemPo de

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida Pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acomPanhada

i)

'\-/

de documentos de eleição de seus administradores;

k;,nágistro comercial, Áo.aso de empresa individual, devidamente registrado na Junta comercialda sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
,l Oá.nto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou ,útorírução para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

niC.rtioao Segativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

ôÍ autrrço patiimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa óituação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

o, b.lrnçg, provisórios, podendo ser atúalizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apiesentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) ComprcvaÇác de capitai ,ouu1 rrinrrrro de 10?'ô (clez pcr eerrtt) Cu vaior estiniado da LiertaÇàt; 1"

cornprovaçãc pocprá sei f*ita mecliante a apresentação cle 0ualquri documcnto leqal qtru ccnstr: c vfiio; 
"i"

capital sociai da empresa licitante;

q)'Comprovação de ,piioao para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades e prazos .ô. o objeto da liciiaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito pÚblico ou privado;

q.1) Nos àásos oe atesiaão emitid'o'por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

4"oectaraçao emitida pelà licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(âezoito) áno, e, tra'balho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos,em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz ipartir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art' 70

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos_ deverão ter sido emitidos há, no máxinno, 90

(noventa) dias, contados até à oatã da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor'. 
. ôô /nnrranra\ Áiac nc aÍoerednq réenicc - 

Je
12.2.1. Ficam excluídos 

-da 
validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes (

inscriçoes.

observação: os documentos que não possuam campo específico paft a sua Tglação 
junto a plataforma

eletrônicá bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES

f

Fotha
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13,1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperâtiva que se eÃquadre nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, será

ãsságurado o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

Jolsi Oocumento(s), podendo' tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006.

l3.Z'. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do clireito,'sem preluizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação'

14.0 DOS DEJ ENTO

14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabe ecido

nas côndições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a méd ia de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1.A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçãg, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3'. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase-de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitaúrias,'o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação Oo participãnte, na'ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complemen lar no 123t2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçáo, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAçÂO DE PROPOSTAS:

1S 1-qs p.po.tas serao ttesctassificaOas quando apresentadas em condiçoes ilegais, cont omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital'

1S.1,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a iase de lances ou comprovadamente inexequíveis

tS.i. edesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE IMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO C TORIO

16.1. 0s ped idos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertu ra das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado.

16.2. Nos pedidos deLsclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as infoimações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
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16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações,

16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov'br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16,7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16.8. Não ser'ão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADM!NISTRATIVOS
í7.1, Dectarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forrna motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital.

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOM

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18,2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18.4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,
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18.5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19,1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem preluízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

clesde que não caiba a aplicação de sançáo mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminiskação pelos preluízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19,4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a ContratadaÍizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do tttlunicípio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚblica, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

cjo inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descurnprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

20. pA CoNTRATAçÃO
20,1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

21J. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por prol,ocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da iicitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
2l.3.Odescumprimento de prazos estabelecidos neste editale/ou pelo(a) pregoeiro(a)ou o não atendimento

às solicitações ensejará DE§CLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.foda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
Zt.S. trta contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fi<lelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

f
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21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.g. Toda a documentação ôxigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenhisido emitida pela internet, so será aceita após a confirmação de sua autenticidade'

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame'

2j.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente'

21.1Z,As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13,. Caberá ao licitante acompanhar asoperações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão', _

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art' 37 da Lei

Complementai nó 123t2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.
'21.15. 

Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
'21,16. 

O foro designado paia julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS EXOS

22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

\./' ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado lúenor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juaz-ciro rjo NortelCE t,.9 de maiÇo de lii23

[Vlarcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFERÊNCA

I - oBJETo DA coNTRArnçÃo
1.1 - Aquisição de material esportiv* para atender as nêcessidades da rede pública de ensino municipat de
Juazeiro do NorteiCE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificações contidas nos
anexos deste Edital.

1.2-DAMODALTDADE DE L|CITAçÃO E D0 CR|TÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto
Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e oukas normas aplicáveis à espécie.
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2,1.DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar 0 correto fornecimento de materiai esportivo para atender as necessidades da rede pública de

*nsiRo municipal de Juazeiro do Norte/CE, por meio de sua Secretaria de Educaçã0.

2.2. DADIVISÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em 'LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote,

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contralar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho parua Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo
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hv.lear:\arnçair:, n* í741)j - 7ú ffi1.dar,laq*a 3** - {:W'. 63.Ü4*-**Ü - }tsazcir* rJr: l"Jnrt* - ilil -
L-rr,atl: cpi/.p.\1tiaz*ir* .çr2..rsrsv .br " \1tt; www .3*az.*ir*d*nc:fte .t e.çxv "lsr

w%wffiffiffi wú üxew&
wwffiwwxww§w& ww*qHeH?&L ffiw Twá&mr,xt.* re& ruffiffiryffi

ÇWWWI ffi? .W? 4.*e2 § ffiffiffik- k&

Fotha

Lote : Lote 0í -
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BOLA DE rNrCrAÇAO ESPORTTVA

COMPOSTA DE BORRACHA, TAMANHO 10,
CORES VARIADAS.

UND 250 57,89 14.472,50

0002 BOLA OFICIAL DE BASQUETEBOL - PESC
650-650 GRAMAS, DIÂMETRO DE 75-78 CM
MATERIAL DE MICROFIBRA, MIOLO SLIF
SYSTEM REMOVíVEL E LUBRIFICADO
CAMARA AIRBILITY, MATRIZADA, NA COF
LARANJA.

UND 250 149,30 37.325,00

0003 BOLA OFICIAL DE FUTSAL . MAX 5OO

COSTURADA A MAQUINA, 12 GOMOS
CONFECCIONADA EM PU, DIAMÊTRO 55-59
CM, PESO 350-380 GRAMAS, MIOLO SLIF
SYSTEM REMOVíVEL E LUBRIFICADO
AFERIDA.

UND 330 183.22 60.462,60

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL -
CONFECCIONADA EM PVC COSTURADA A
MÁQUINA, COM 50-55 CM DE
CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 3OO-

350 GRAMAS, CONTENDO EM SEU
INTERIOR CÂMARA EM BUTIL, MATRIZADA,
MIOLO REMOVíVEL E LUBRIFICADO,
AFERIDA.

UND 50 223,60 1 1 .180,00

0005 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H1L
CONFECCIONADA EM PVC, COSTURADA A
MAQUINA, CONTENDO 32 GOMOS, PESO
290-330 GRAMAS, DIÂMETRO DE 50-52 CM,
CÂMARA AIRBILITY 6D, POLIURETANO
ULTRA GRIP, MIOLO SLIP SYSTEM
REMOVíVEL E LUBRIFICADO.

UND 50 í 01 ,00 s.050,00

0006 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H2L
CONFECCIONADA EM PVC, COSTURADA A
MAQUINA, CONTENDO 32 GOMOS, PESO
325-400 GRAMAS, 54-56 CM DE
CIRCUNFERÊNCIA, CONTENDO EM SEU
INTERIOR CÂMARA AIRBILITY
CONFECCIONADA EM MATERIAL BUTIL,
POLIURETANO ULTRA GRIP, MIOLO SLIP
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

UND 100 231,00 23.100,00

0007 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H3L
CONFECCIONADA EM PVC, COSTURADA A
MAQUINA, CONTENDO 32 GOMOS, PESO
425-475 GRAMAS, - 58-60 cM DE
CIRCUNFERÊNCIA, CONTENDO EM SEU
INTERIOR CÂMARA AIRBILITY
CONFECCIONADA EM MATERIAL BUTIL,
POLIURETANO ULTRA GRIP, MIOLO SLIP
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

UND 100 221 ,67 22.167,00

0008 BOLA OFICIAL DE TÊNIS - DE BORRACHA,
REVESTIDA COM FELTRO; ACABAMENTO
VULCANIZADA; EMBALADA EM TUBO DE
PLÁSTTCO; CONTENDO 04 (OUATRO)
BOLAS NA COR AMARELA.

KIT 80 120,74 9.659,20

0009 BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL - PRO 6.0,
MATRIZADA, MICROFIBRA, MIOLO
REMOVIVEL E LUBRIFICADO, CAMARA
AIRBILITY, MEDINDO 65-67CM, PESO DE
260-280 GRAMAS.

UND 250 426,11 106.527,50

00í 0 BOMBA DE AR - UTILIZADO PARA ENCHER
BOLA; TIPO (VAl E VOLTA) COM AGULHA
REMOVIVEL, ENCHE NOS DOIS SENTIDOS

UND 50 72,93 3.646,50
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(DOUBLE ACTION); COM 2 AGULHAS
BOMBA.
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001 1 REDE DE BASQUETE - CONFECCIONADA
EM POLIPROPILENO SPITTER 8,50 34,00
COM ESPESSURA DE 8 MM E MALHA 5 X 5

CM, O PAR.

PAR 80 69,98 5.598,40

0012 REDE DE TENIS QUADRA - MATERIAL: 100%
POLIPROPILENO; REDE COM TRATAMENTO
UV QUE EVITA A DEGRADAÇÃO DOS
POLíMEROS OCASIONADA POR
INTEMPERES, MATERIA PRIMA VIRGEM DE
ALTA DENSIDADE, FEITO EM
LABORATÓRIO PARA AUMENTAR O TEMPO
DE USO, LONA DE COURO SINTÉTICO;
COMPRIMENTO X LARGURA: í,08 X 12,80
METROS,

UND 50 742,66 37.1 33,00

UND 90 477,93 43.013,70

00í 3 REDE PARA FUTSAL - CONFECCIONADA EM
POLIETILENO (NYLON) DE FILAMENTO
CONTíNUO DE 4.0 MM, MALHA DE 10 X 10
CM, NA COR BRANCA, MEDINDO ENTRE
3,OO E 3,20 M DE COMPRIMENTO POR 2,0 M

A 2,20 M DE ALTURA COM FUNDO DE ,1,0 
M

A 1,50 M DE PROFUNDIDADE NA PARTE I.

50 471,02 23.551,00

0014 REDE PARA VOLEIBOL - CONFECCIONADA
EM POLIETILENO (NYLON) DE FILÂMENTO
CONTíNUO NA COR PRETA DE 02 MM,
MEDTDA OFTCTAL, COM 04 (OUATRO)
FAIXAS DE TECIDO EM SARJA, COM MALHA
DE íO X 1O CM, COMPRIMENTO MíNIMO DE
9,50 M, COM LARGURA ENTRE 1,OO M A 1,20
M, ACOMPANHADA POR CORDA DE NYLON
OU SEDA BRANCA, MEDINDO í2 M DE
COMPRIMENTO E 05 MM DE ESPESSURA.

UND

402.886,40Total:

Lote : Lote 02 - Mat. EspoÉivo
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado
0001 ALICATE PICOTADOR - CONFECCIONADO

EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA,
CONTENDO 5 AGULHAS INTERCAMBIÁVEIS
DE AÇO INOX RESISTENTE A INTERPÉRIES,
ESPECTFTCAÇÓES: ZO GRAMAS X 3,5 CM
DE ALTURA X 1,8 CM DE LARGURA,
UTILIZADO NA PRATICA DO ESPORTE
CORRIDA DE ORIENTAÇÃO,

UND 330 22,O1 7.263,30

0002 BASTÃO PARA INICIAÇÃO/ATLETISMO
CONFECCIONADO EM MATERIAL íOO% PVC
COM 30 CM D EALTURA UTILIZADO PARA
CORRIDAS DE REVEZAMENTO NO
ATLETISMO.

UND 190 11,O2 2.093,80

0003 BLOCOS DE PARTIDA PARA ATLETISMO .

ESPECTFTCAÇÓES_: erU AÇO E PVC MODELO,.T", ARMAÇÃO RÍGIDA DE AÇO
GALVANIZADO COM APOIOS DE PLASTICO
PVC E REVESTIMENTO DE PVC MACIO,
BASE CENTRAL: 70 MM DE LARGURA E 635
MM DE COMPRIMENTO, SUPERF|CIE:
APOIO PARA OS PÉS COM275 X 85 MM.

UND 190 917,59 174.342,10

0004 BUSSOLA . CONFECCIONADO
POLIMERO ULTRA RESISTENTE
MEDIDAS DE 5.5X9 CM.

EM
coM UND 165 36,93 6.093,45

UND 40 5.700,69 228.027,60

Valor Total

0005 COLCHÃO PARA SALTO EM ALTURA
ESPECIFICAÇÃO: COUCNÃO PARA AREA DE

QUEDA MODELO GORDO
CONFECCIONADO EM ESPUMA ESPECIAL
COM DENSIDADE 028, REVESTIDO EM
LONA VINÍLICA DE ALTA RESISTÊNCIA KP
íOOO. MEDINDO 2.5 M DE COMPRIMENTO X
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2 M DE LARGURA X O,3O M DE ESPE
POSSUI TELAS DE NYLON NAS
PARA sníon DE AR E ALÇAS p
TRANSPORTE, FIXADAS COM
rlerRôrutcR, tNDtcADo PARA
ALTURA, or ruÁsrrcR RRrisrrcn,
ENTRE OUTRAS MODALI DADES

SALTO E

V

0006 coMPASSO PARA AFERTÇAO/BOCHA
ADAPTADA - CONFECIONADO EM
ncníltco, MEDTDA: 29 x 1,5 cM.

UND 40 142,87 5.714,80

0007 DARDO PARA rNrCIAÇAO/ATLETTSMO
FABRICADO EM BAMBU, PESO 8OO

GRAMAS, UTILIZADO PARA ARREMESSO
DE DARDO NO ATLETISMO.

UND 190 96,60 18.354,00

0008 Drsco PARA rNrc|AÇÃo/ATLETTSMO
FABRICADO EM PVC, PESO 5OO GRAMAS,
UTILIZADO PARA ARREMESSO DE DISCO
NO ATLETISMO.

UND í90 81 ,57 15.498,30

0009 ESCADA DE AGILIDADE - 4,5 METROS COM
1O DEGRAUS DE EVA, ESPAÇAMENTO
ENTRE DEGRAUS 50 CM.

UND 50 154,27 7.713,50

001 0 - POSTE (í PAR
FORMATO "T") E

KIT SALTO EM ALTURA
MEDINDO ATE 2,02M,
SARRAFO (MEDINDO 4M).

KIT 40 788,43 31 .537,20

886,67 35.466,80KIT 40

001 1 KIT BOCHA ADAPTADA - PRODUZIDA
CONFORME AS NORMAS DA CP-ISRA
(CEREBRAL PALSY INTERNATIONAL
SPORTS AND RECREATION ASSOCIATION)
E BISFED (BOCCIA INTERNATIONAL
SPORTS FEDERATION). CONFECCIONADA
EM MICRO-FIBRA E COM ENCHIMENTO EM
onÀruulos ESPEctAts DE ALTA
DURABILIDADE. PESO DA BOCHA: 275
GRAMAS; CrRCUrureRÊruCtn: 270MM;
MATERIAL: MICRO-FIBRA; COMPOSIÇÃO
DO KIT: 6 BOLAS VERMELHAS, 6 BOLAS
AZUIS E 1 BOLA BRANCA; ACOMPANHA
MALETA COM FORMA EM PVC PARA TOTAL
nrenrÇÃo E PRoTEÇÃo DAS BOLAS.

7.152,00KIT 120 59,60
0012 KrT DE BARRETRA |NIC|AÇÃO/ATLETISMO -

EM MATERIAL PVC, CONTENDO 4 NIVEIS,
MEDTNDO 1sCM,23CM, 30CM E 38CM.

307,57 27.681,30KIT 90

001 3 KIT OFICIAL DE BADMINTON - COMPOSTO
DE: 4 (QUATRO) RAOUETES enl nlUUírutO
COM EMPUNHADURA, í (UM) TUBO COM
s6nÊsy PETEcAS EM.NYLoN, 1 (uM) PAR
DE POSTE DESMONTAVEL, 1 (UMA) REDE
DE NYLoN coM coRDÃo DE AMARRAÇÃo,
1 (UM) KIT DE MARCAÇÃO DA QUADRA,
CONFECCIONADO EM FITAS BRANCAS
COM ILHOS NAS PONTAS E SPECS DE
FIXAÇÃO.

150 118,78 17.817,00

0014 KIT RAQUETES DE TÊNIS DE MESA
RAQUETES CONFECCIONADAS EM
MADEIRA E REVESTIDAS DE BORRACHA
EM AMBOS OS LADOS, CONTENDO 2
(DUAS) RAQUETES, 1 (UMA) REDE E 3

rrRÊsI BoLAS.

KIT

149,87 7.493,50

001 5 KIT SLACKLINE PROFISSIONAL . FITA DE
ALTA NCSISTÊNCIR E COSTURAS
REFORÇADAS, FABRICADA EM MATERIAL
rooz polrÉsrER, coM LooP DoBRADo E

REFORÇADO NA PONTA, COM
CAPACIDADE PARA 3.OOO KG.
ACOMPANHADA DE CATRACA DE sOMM
PARA SUPORTE E AJUSTE DA FITA.

UND 50

190 104,96 19.942,40
001 6 MARTELO PARA INICIAÇÃO/ATLETISMO

FABRICADO EM PVC, PESO 5OO GRAMAS,
UTILIZADO PARA ARREMESSO DE

UND
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MARTELO NO ATLETISMO.

3.2-O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 1,127.623,45 {um milhão cento e vinte e sete mil
seiscentos e vinte e três reais e quâreilta e cinco centavcs), de acordo com a média dos preços das pesquisas
realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, n*s termos do Art. 6o da lnstrução Normativa no 73i2020, d*
ü5 de agosto de 2020, do F,ilinisterio da Economia.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 311121?ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de atá 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

!-v. i*í:at, !)alt?âitr. rt': i74fr - 1* artr);tr, LarS*a 5*t* - t.{:p: 6?'.ü4*-üü{: - }uat*Írrt rla lÁrsrtç: - {-{
í *tsil: tpl$\,1*az*ir*.r*.itr*t.*r - ltte v.tt:;ti,.i .ju*t.*irr;d*ntsri.*.t*.üsv.1>r

0017
CONFECCIONADA TAMPO EM MDP D,IsMM DE ESPESSURA, COM ACABAME
EM MASSA E PRIMER AZUL COM LI
oeunRcRTÓRIRS BRANcAS, PES
MADETRA MActÇA ooaRÁvets, Í\íeot
APROXTMADAS DE 2,74 X 1,52 X 0,76 M. (C

UND

DE DE

LX

40 1.223,97 48.958,80

pESo PARA tNtctAÇÃo/ATlertsrr/lo -
FABRICADO EM PVC, PESO 4OO GRAMAS,I
UTILIZADO PARA ARREMESSO DE PESOI
NO ATLETISMO.

UND 190 59,23 11.253,70

001 I PRISMA - CONFECCIONADO EM NY
MATERIAL LEVE E RESISTENTE
ESTRUTURA SoLDADA eu Rtunltiruto r

TAMANHO OFICIAL (MEDIDAS ALTURA
LARGURA X CUMPRIMENTO:
PARA coRRrDA DE oRtENTAÇÃo

UND 330 32,26 10.645,80

0020 RAQUETE DE TENIS . EM ALUMíNIo;,
ENCORDOAMENTO í6Xí9; PESO 3Od
GRAMAS, otueusôES: coMpRtMENTol
69CM; LARGURA:27CM.

UND 150 267,27 40.090,50

0021 RAQUETE PARA ARBITRo/BoCHAi
ADAPTADA - EM MADEIRn ou ncRÍucol
COM INDICADOR DE COR VERMELHO EM
LADO E AZUL NO OUTRO LADO, MEDIDAS:
26 X 16 CM. O ARBTTRO UT|L|ZA PARA
srNALtzAR Ao JocADoR, No tNícto oe uul
LANÇAMENTo ou JocADA. I

UND 40 39,93 1.597,20

Total: 724.737,05
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5.4 ' A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de valídade,
quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5'6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsâvel pela
solicitação e consequentemente aceitação.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes DotaçÕes Orçamentárias :

7. DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1- Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatorio,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n'8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dezldias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

/+v. i"r:a* S*#tl:âus, nJ 1.í4{} 1'} ã*tlar, Lagiy yrl1ç.;, - t-í?: fr_1;"{;4*-fiüü - Ji,ztç:ir* rjn Í\,lr:rl* Cf -
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Orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
07 0í 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
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9. OBRIGAçoES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 'Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1'3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, flcando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos porcento) pordia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento)sobre o valorda respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administraçâo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

1í . DA RESCISÃO

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a79 da LeiFederal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12 - DA GESTÃO E FISCALTZAÇÃo DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

F
A'r L+*r:S;yv{saiq. rti:'t745 - 1x attlar.laçtsdfl'tt* {-f?.63.{s41-ü{sü - )uazeiru do i'Jcrtt: - {..t -{:'ançl. (8íi)J1Çü il}r:t
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12.2'A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidlar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67 , da Lei Federal n' 8.666/1gg3.
12.2.1 ' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993.

13 - D|SPoSlçÔES FINA|S
13.1 ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.024t2019, subsidiariamente pela Lei
Federal n0 8,666/93, Lei Federal n0 10,520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

V Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçôes em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Pro.leto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -Oi de /vtt?P aeb)3

'*nü,1:ilflfu3**catunda
Secretaria Municipal de Educação

\,/'

!w.l-t::itr.s5&rsp;3i'7, rf 3.?48 - 1* arltl&r, L-agoa*tt.a - {.-.1::?: bi.{;"10-*ü0 - Juaz*,i-o rJ* l.J*rl* - Cf -
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ANEXO II

MODELO DE PRoPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.02.14.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de material esportivo para atender as necessidades da rede pública de ensino municipal

de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificaçoes

apresentadas no abaixo.

i-lrlf ll: i.-i-riiiirlr.iil.,ii:ii'i,).r:i:'.!Lv.bÍ - 5:t:. ':ii';;;.iiji]11'r'' r ",'. -

Lote 01 - Mat. EspoÉivo
Qtde. Marca Valor Unitário Valor TotalUnid.Item Especificação

UND 250
0001 BOLA DE rNlClAÇÃO ESPORTIVA

COMPOSTA DE BORRACHA, TAMANHO 10,

CORES VARIADAS.

250UND

0002 BOLA OFICIAL DE BASQUETEBOL - PESO
6so-650 GRAMAS, DÁMETRo DE 75-78 cM,
MATERIAL DE MICROFIBRA, MIOLO SLIP
sYsrEM neuovÍvel E LUBRIFtcADo,
cÂURRR AIRBILITY, MATRIZADA, NA COR
LARANJA.

UND 330

0003 BOIá OFICIAL DE FUTSAL . MAX 5OO

cosruRADA À uÁoutt'tR, 12 GoMos,
coNFEcctoNADA EM pu, otRtuÊrno 55-59
CM, PESO 350.380 GRAMAS, MIOLO SLIP
SYSTEM nEUOVíVCT E LUBRIFICADO,
AFERIDA.

UND 50

0004 BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL
CONFECCIONADA EM PVC COSTURADA A

uÁournR, coM 50-55 cM DE

cIRcuHrenÊNCIA, PESANDO ENTRE 3OO.

350 GRAMAS, CONTENDO EM SEU

INTERToR cÂruRRR EM BUTIL, MATRIZADA
MtoLo neuovÍvel E LUBRIFIcADo
AFERIDA,

UND 50

0005 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H1L
CONFECCIONADA EM PVC, COSTUNROEÀ
MAQUINA, CONTENDO 32 GOMOS, PESO
290-330 GRAMAS, otÂuerno DE 50-52 cM,
cÂuenn AIRBILITY 6D, POLIURETANO
ULTRA GRIP, MIOLO SLIP SYSTEM
RenaovÍvel E LUBRtFtcADo.

UND 100

0006 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H2L
CONFECCIONADA EM PVC, COSTURADAA
uÁouII.IR, CONTENDO 32 GOMOS, PESQ
325-400 GRAMAS, 54-56 cM DE
crncuNreRÊNcn, coNTENDo EM sEU
tNTERtoR cÂrraenn AlRBlLlrY
CONFECCIONADA EM MATERIAL BUTIL,
POLIURETANO ULTRA GRIP, MIOLO SLIF
SYSTEM REMovívEL E LUBRtFlcADo.

100UND

0007 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H3L
CONFECCIONADA EM PVC, COSTURADAA
MÁQUINA, CONTENDO 32 GOMOS, PESC
425-475 GRAMAS, - 58-60 CM DE

CIRCUNFERÊNÇIA, CONTENDO EM SEU
INTERToR cÂuRRe AlRBlLlrY
CONFECCIONADA EM MATERIAL BUTIL
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KIT 80

0008 BOLA OFICIAL DE TÊNIS - DE BORRACHA
REVESTIDA COM FELTRO; ACABAMENTC
VULCANIZADA; EMBAIÁDA EM TUBO DEpúsrtco; coNTENDo 04 (ouATRol
BOLAS NA CORAMAREIá.

UND 250

0009 BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL - PRO 6.0
MATRIZADA, MICROFIBRA, MIOLC
REMOVIVEL E LUBRIFICADO, CAMARF
AIRBILITY, MEDINDO 65-67CM, PESO DE

260.280 GRAMAS.

50

BOMBA DE AR - UTILIZADO PARA ENCHER
BOLA; TIPO (VAl E VOLTA) COM AGULHA
REMOVMÉI, ENCHE NOS DOIS SENTIDOS
(DOUBLE ACTION); COM 2 AGULHAS CADA
BOMBA.

UND

001 0

PAR 80

001 1 REDE DE BASQUETE - CONFECCIONADA
EM POLIPROPILENO SPITTER 8,50 34,00
COM ESPESSURA DE 8 MM E MALHA 5 X 5

CM, O PAR.

UND 50

0012 QUADRA - MATERIAL: 1

POLIPROPILENO;
UV OUE EVITA
POLíMEROS
INTEMPÉRES, MATÉRN PRIMA VIRGEM
ALTA DENSIDADE, FEITO
IáBORATÓRIO PARA AUMENTAR O TEM
DE USO, LONA DE COURO SI
COMPRIMENTO X LARGURA: 1,08 X I

coMREDE
A EGD RADAÇÃO

DE

OCASIONADA

90UND

001 3 REDE PARA FUTSAL - CONFECCIONADA EM
POLIETILENO (NYLON) DE FIIáMENTC
CONTÍNUO DE 4.0 MM, MALHA DE íO X íC

CM, NA COR BRANCA, MEDINDO ENTRE
3,OO E 3,20 M DE COMPRIMENTO POR 2,0 M

A 2,20 M DE ALTURA COM FUNDO DE 1,0 M

A 1,50 M DE PROFUNDIDADE NA PABIE !.-

UND 50

EM POLIETILENO (NYLON) DE F
CONTíNUO NA COR PRETA DE 02
MEDIDA OFICIAL, COM 04
FAIXAS DE TECIDO EM SARJA, COM
DE 10 X 10 CM, COMPRIMENTO MÍNIMO
9,50 M, COM IáRGURA ENTRE 1,OO M A 1

M, ACOMPANHADA POR CORDA DE
OU SEDA BRANCA, MEDINDO 12 M

REDE PARA

E05

0014

V

\./

POLIURETANO ULTRA GRIP, MIOLO SLI
REMOVíVEL E LUBRIFICADO

íúil - r-l.i:l i.:j.r.l';.r-lr..ltl .':;.,;.iiltt rli., ii1.,il:.i:' l-.;: fr;r ,
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Lote 02 -
Marca Valor UnitárioUnid Qtde.EspecificaçãoItem

330UND

000 1 ALICATE PICOTADOR . CONFECCIONADO
EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA,
CONTENDO 5 AGULHAS INTERCAMBÉVEIS
DE AÇO INOX RESISTENTE A INTERPÉNIES,
ESPECTFICAÇÔeS: ZO GRAMAS X 3,5 CM
DE ALTURA X 1,8 CM DE LARGURA,
UTILIZADO NA PRÁTICA DO ESPORTE
CORRIDA DE ORIENTAÇÁO.

UND 190

0002 eAsrÃo PARA lNlCIAÇÃO/ATLETISMO
CONFECCIONADO EM MATERIAL 1OO% PVC

COM 30 CM D EALTURA UTILIZADO PARA
CORRIDAS DE REVEZAMENTO NO

ATLETISMO.
't 90UND0003 BLOCOS DE PARTIDA PARA ATLETISMO .

ESPECIFICAÇÓES: EIU AÇO E PVC MODELQ
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'T", anunçÃo RÍctoR DE
GALVANIZADO COM APOIOS DE
PVC E REVESTIMENTO DE PVC
BASE CENTRAL: 70 MM DE LARGURA E
MM DE coMPRtMENTo, supenríct

P 275 X 85 MM.

V

v

í65
0004 BÚSSOLA - CONFECCIONADO

pot-Íueno ULTRA RESISTENTE
MEDIDAS DE 5.5X9 CM.

EMI

con,rl UND

40

coLcHÂo PARA sALTo EM ALTURA
ESPECTFTCAÇRO: CO|-CHÂO PARA ÁREA DE

QUEDA MODELO GORDO
CONFECCIONADO EM ESPUMA ESPECIAL
COM DENSIDADE 028, REVESTIDO EM
lorun uruílrcA DE ALTA REStsrÊNcA KP

íOOO, MEDINDO 2,5 M DE COMPRIMENTO X

2 M DE LARGURA X O,3O M DE ESPESSURA
POSSUI TELAS DE NYLON NAS LATERAIS
PARA sRíoR DE AR E ALÇAS PARA
TRANSPORTE, FIXADAS COM SOLDÁ
erernôxtcn, tNDtcADo PARA sALTo EM
ALTURA, GtNASTICA RRrísrtcR, AoADEMIA
ENTRE OUTRAS MODALIDADES.

UND

0005

40
0006 ,HAI

trl
CoMPASSO PARA AFERIÇÃO/BOC
ADAPTADA - CONFECIONADO I

AcRÍLtco, MEDTDA: 29 x 1,5 cM.
UND

190

0007 DARDO PARA rN|C|AÇÃO/ATLETISMO l
FABRTCADO EM BAMBU, PESO 8oq
GRAMAS, UTILIZADO PARA ARREMESSq
DE DARDO NO ATLETISMO. I

UND

190

0008 ffio/ATLETtSMo I
FABRICADO EM PVC, PESO 5OO GRAMAS,|
uTtLrzADo PARA ARREMESSO DE DISCq
NO ATLETISMO. I

UND

50
0009 ESCADA DE AGILIDADE - 4,5 METROS COM|

1O DEGRAUS DE EVA, ESPAÇAMENTq
ENTRE DEGRAUS so cM. I

UND

40
001 0 rrr sruro EM ALTURA - POSTE (1 PARI

MEDTNDo etÉ z,ozta, FoRMATo "T") q
SARRAFO (MEDINDO 4M). I

KIT

40

00í 1 KIT BOCHA ADAPTADA - PRO
CONFORME AS NORMAS DA
(CEREBRAL PALSY INTERNATIO
SPORTS AND RECREATION ASSOCIA
E BISFED (BOCCIA INTERNATIO

EM MICRO-FIBRA E COM ENCHIMENTO
oRÂttut-os ESPEctAts DE AL'

DURABILIDADE. PESO DA BOCHA:
crRcururenÊNctR: 27oMM

DO KIT: 6 BOI-qS VERMELHAS, 6
AZUISEíBOLABRANCA
MALETA COM FORMA EM PVC PARA'
RrenrcÃo e pnoreÇÂo DAS BoLAS.

KIT

SPORTS FEDERATION).

MICRO-FIBRA; COMPOS
GRAMAS;
MATERIAL:

120
0012 rrr oe eRnnErRA |N|C|AÇÁo/ATLETISMO -l

EM MATERIAL PVC, CONTENDO 4 NIVEIS,I
MEDTNDO 1sCM, 23CM, 3oCM E 38CM. L

KIT

90

001 3 KIT OFICIAL DE BADMINTON .
DE: A (QUATRO) RAOUETES EM ALUMÍNI
COM EMPUNHADURA, 1 (UM) TUBO
s(TnÊs) PETECAS EM NYLON,
DE PoSTE DESMONTÁVEL, 1

DE NYLoN coru conoÁo oe
1 (uM) Krr DE tunncnçÁo on
CONFECCIONADO EM FITAS
COIVI ILXÓS NAS PONTAS E SPECS
rrxRcÂo.

KIT
(UMA)
1 (UM)

150rrr nnouerEs DE TÊNts DE ME§A l xlT001 4

:: lii,:iil: 1l:i!.:i.l,.i.i;1:,::;:t'-ir:.fl(iv.bf ' rll-lll t"rtr,:i..; -, r;l:'i'.irrr'lflll :.rl i.!.. 'ii!-:i.',1..1:
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I KE§
KIT SIáCKLINE PROFISSIONAL - FITA DE
ALTA neslsrÊrucIR E coSTURAS
REFORÇADAS, FABRICADA EM MATERIAL
1OO% POLIESTER, COM LOOP DOBRADO E

REFORÇADO NA PONTA, COM
CAPACIDADE PARA 3.OOO KG.
ACOMPANHADA DE CATRACA DE SOMM
PARA SUPORTE E AJUSTE DA FITA.

UND 50

001 5

001 6 MARTELO PARA INICIAÇÃO/ATLETISMO
FABRICADO EM PVC, PESO 5OO GRAMAS,
UTILIZADO PARA ARREMESSO DE
MARTELO NO ATLETISMO.

UND 190

UND 40

001 7 MESA DE TÊNIS DE MESA
CONFECCIONADA TAMPO EM MDP DE
1sMM DE ESPESSURA, COM ACABAMENTO
EM MASSA E PRIMER AZUL COM LINHAS
oeuRRcRrÓRnS BRANCAS, PÉS DE
MADETRA MAcrÇA ooanÁvets, MEDTDAS
APROXTMADAS DE 2,74 X ',l ,52 X 0,76 M. (C X
LXA).

190

001 8 PESO PARA rN|C|AÇÃO/ATLETISMO
FABRICADO EM PVC, PESO 4OO GRAMAS,
UTILIZADO PARA ARREMESSO DE PESO
NO ATLETISMO.

UND

UND 330

001 9 PRISMA - CONFECCIONADO EM NYLON,
MATERIAL LEVE E RESISTENTE COM
ESTRUTURA SoLDADA eu RlunltÍruto ruo
TAMANHO OFICIAL (MEDIDAS ALTURA X

LARGURA X CUMPRIMENTO: 30X30X30CM)
PARA coRRrDR oe oRteurRÇÃo.

UND 150

0020 RAQUETE DE TÉNIS - EM ALUMINIO;
ENCORDOAMENTO 16X19; PESO 30C

GRAMAS, OIN/lEruSÔES: COMPRIMENTO
69CM; IáRGURA: 27CM.

40

RAQUETE PARA ARBITRO/BOCHA
ADAPTADA - EM MADEIRA OU ACRILICC
COM INDICADOR DE COR VERMELHO EM

láDO E AZUL NO OUTRO LADO, MEDIDAST
26 X 16 CM. O ÁnBtrno uTlLlzA PARê
SINALIZAR AO JOGADOR, NO INÍCIO DE UM

I-ANCAMENTO OU JOGADA.

UND

0021

Total

V

RAQUETES CONFECCIONADAS
MADEIRA E REVESTIDAS DE
EM AMBOS OS LADOS, CONTENDO
(DUAS) RAQUETES, 1 (UMA) REDE E

BOLAS.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ..,..,.......

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura: .... - Horário de Abertura:

v

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: ô0 (sessenta) dias,

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

,:.r: I {::
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ANEXO III
Pregão Eletrônico N0 2023.03.09.1

MoDELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNC|SO XXXilI DO ART. 70 DA

coNSTrTUrçÃO DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o n0 !!!!i....i......,..,,.,.,,

...,..., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeilo junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

V Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verclade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

,{,,
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato parua aquisição de material esportivo para atender
as necessidades da rede pública de ensino municipal de
Juazeiro do Norte/CE, por intermedio de sua Secretaria de
Educaçã0, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaria Jt/unicipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado estabelecida na

; ô ô; ;; ;;; :: : :: ii::::: :: 'J::.,JT. ,#3,.n,10, il,
.., portado(a) do CPF no .,.., apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão n0 2023.03.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023,03,09.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0,

\./ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de material esportivo para atender as

necessidades da rede pública de ensino municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria
de Educaçã0, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONOMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .,,.,,,,.,.,.,.,,, (,.,.,,.,.,,.. ..,.....,.).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93
devendo ser formalizado através de ato administrativo,

q
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3.4 ' Para a efetivação do que hata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4,1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, cu enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto,

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

r



Fotha N

ffi Íri'f Si à';E""? *ü, {.#/t&.&
Pffi.h:í"'#§Yt',t.1.& f iiifga,.íilt, i];. r"ro.1iÍiíl .', i,.,, 1,,_,,. ,,

# ru,Pi : li? 
" 
rJ,i,-1, *,1i ?,r r.a#{i }. * §,,,âr

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvc de possível
deterioração

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.Í - Exigir o fiet cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguÍn'res
sançÕes:

10.2.'l - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

;; 0
I
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10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,
'l'1.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 '0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

GLAUSULA OÉCrnR TERCETRA. DA PUBL|CAÇÃO
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCINAI QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)

2)

CPF

CPF

Fotha
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Estrtoo oo CrnnÁ
MuNtclpro »nJurzutno Do Nott'rc

l'0t)m [xnculvo lr,1 uNtctt,/t t,

p0RTARI^ N,' 0006, DE 03 DE JÂNEIRO DB 2022

Dispôc sobrc tr rtotttcaçiio clo Pregoeiro <Ja (lomjssào

Pcrmnnentc clc l.,icitaçio, inrcllrnntc rla Sccrclnrin rlt

,\drninist,nçÀo cltt ivl.',nicípio cle ,junze iro d0 Nortc

O PREITIIITO DO IvIUNICIPIO DE JUAZ'E'IRO DO NORTE' rrc'

uso clc suns auibuiçÕes corr[ericlns pelo t\.rt,?Z,incisos Vltc IX, án I..ci O16ânicn lvÍunicipnl' clr:05

dc nbril de 19901

ÇONSIDERANDO as clisposiçt)cs cla l,ci Cornl:l«rncrttílI no 112, <lc 05

rlc irrllro cle 2017, cprc clispôc sobrc a csrlrrr,yn frrrrcional cla i\drninistraçio lvlrrnici;:al clc )rtat't:trrt

do Norr'c, conr nlteraçôcs dn Lei Cornplementar nn l1(1, cla 22 dc clezembro dc 2017, dn l-ci

Complcmentar.no 1 19., de 2ó çle outubro de 20.18, c cln.Lei Comple rncntnu no 128, dc 03 de lcvcreiro

de 2020t

RESOL\TE:

r\.rf. 1., . NoME^R N,I^l\COS wl:isl.,tliY l.,l,il.|.ft,|,1\\/l\l\[:],S,11<lrrldor «lo

l\c n" 200101501ó18? ssP/cli, irrscciro no cPllnn 005,75|l.91)"16, PnIír c) car13o tle l)ÍovrrÍl(rr(o

cm cornjssào tJe Pregoeiro cla Comissrio Pernranentc rJc Licitnçio (Ci)L), intcgrnttte dn estrr"ttrrra

organizncional da secr.ctar.ia dc Adminisunçilo (sBA.D), dc NÍvcl oftrpacional DAS'2'

t\rt, 2o, - Esrn l)orraria cÍl[Í0 e nl viilor na clata tlc 1o clc inneiro çle'2022'

Palócio It4un

Ceará, aos 03 dc innei.ro de2022'

pírl J osé Ocrnlclo clit Crttz, cnr Jtrrzciro do Nortc, Íilsrnclo clo

Gr"ÊP Lr.M^
tTo. tvÍ uNt

lãtzEIlR^
t'Á L

Fotha
DE

Pnlrtc to Joré Oçrnl dn Çttrt, Prnçn Dlrcctt Fl»ttq iierlo, r/n, Urlrro Ct'tttrtr

cElt ó ).0 l0'000, Itttttulto tlo Norrc,/C0, íu'rc, (88) ) 5óó.10ó7
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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.03.09.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI N"
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do procedimento licitatório, modalidade
Pregão, tombado sob o n'2023.03.09.1, objetivando a aquisição de material esportivo para
atender as necessidades da rede pública de ensino municipal de hazeiro do NortelCE,
conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de

análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do
contrato, mediante emissão do competente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,
assessoramento e representagão judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como
de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0112021 -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do
respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei no

8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do
caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de2l de
junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. í
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Como se sabe, de acordo com o art.3" da Lei Federal n' 8.666193, os processos de
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da
Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no
caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "ln cosu", a observância do disposto na Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2o,III, referente à informaçáo da Secretaria de
Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações
decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame
processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso
respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n' 10.52012002, bem como o
Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se
observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados ao mesmo
objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou
serviços cornuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de
mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei no 10.52012002.Bntáo, o gestor
deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualif,rcando-o, conforrne o caso
concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula no 177 do
Tribunal de Contas da União (TCU2. 7

I Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dcls contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTtlClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótcse particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do obieto do pregão.
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Fotha

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulament ação para
serviços comuns de engenharia, o Decreto n" l}.024l2Tlg é pàremptóriã em dispá, qr. o
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4ô,inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Fóderal n" 8.666/93, e suas
demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitaçoes'á
Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade competente
designará, dentre os servidores do órgáo, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No õaso, o
Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitação, um proÍissional competente e nomeado para o
exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra a
previsão do art. 6" do Decreto Federal n" 10.024/2019. Contudo, o trâmite regular da liciiação
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na
forma do art. 8o, do Decreto Federal n' 10.02412019. Este parecer tem como condiçáo sine
qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio dà pficiência, iecomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a
Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas dâ Uniao n'1.44512015 - plenarioa,
observando a ordem de preferência entre as ferramentas e formas de pesquisa de preços
estabelecidas na Instrução Normativa e no Acórdão do TCU citados.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se
promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos n" 1.492/2021-Plenário5, no 18112015-Plenário6 e o no 18612010-

/,-,,"@./instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2o2o-27o711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel àe preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106/2015.
5 TCU. Acórdão n" 1492/202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Juigado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n' 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgãdo em:04/0212015.
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Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer cla assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportuniclade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomenclãções relacionadas neste parecer,
sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatório, fazenclo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, paratanto, proceder a respectiva publicação, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Í-evereiro cle 2023

fuáy*.4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. PleniíLrio. Julgado em: filO2/2010.
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AVISO DE LlClrAÇAO
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AVIS DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão (Eleúrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.03.09.1

Objeto da Licitação: Aquisição de material esportivo para atender as necessidades da rede
pública de ensino municipal de Juazeiro do NortelCE, por intermédio de sua Secretaria de
Educação, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.03.09-lr, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de material esportivo para atender as necessidades da rede pública de ensino municipal
de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificuçõ"t
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 27 de
março de 2023, a pal:tir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a partir do dia 13 de março de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da
Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar _ Lagoa Seca -
CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-
mail : cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Março de2023

qài-
Marcos Weíey Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Fotha
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JUAZEIRO DO NORTE-ÇE, Í0 DE MARçO DÉ2A23 DI,ARIO OFICTAL DO MUNIC|PIO 01Í

EXTR,\TL} I} E L]ONTRÂTO N. 2 C I ], C2 . I i-]-OOr,I I

Errr:rtrr tlo {lonÍr rrtrr rt,, 2023.02.10-0001, teferenrr ;i Pro..ess<,

l\tlnrinisrraritr n. 2Ll2 1,C2.07"i-t1 (ÂJe.:ro à Ata Je Regirrrr, cie Precor

*lA)L,/ l4(.[6{l}ro.:.:sros rr.,0484L11 19ili,1?2 e rr.,0ÍJ29041 7//ZOZZ\,

úíisirlárja do Prcu;ro Elcrrônir:u n,' ?tlZZCji4r/SElll .lt l cla Scrretaria

ria Eilucaçiro .jr: E"uta.{o il<, ÇgaÍii - SEDUC). Fírrtc-r: o )\4unirípio .le

Jt.tazrir,r tlr: Nrrrte. atr-ar,és .{a Secrcraria h,{r-rnicifai .le Eiluc.cii. e a

f lnírrÊs3 h{LlVtrlS íE INIIL]STRIA E COlv{ERCIO LTDA. Obiercr:

A.les,io iL ÂÍir .le ltegisrru .{c ['rec,-,s Í::rra tirturzrs e cr crrtuais rrltrisi.--1ts

.ie i'n,rhiliririrs rle saln rlc;rula Liesriit:ri-l<,s ao atenilin.rcnto i-lrrs

t-reccssirlaries.l;r Sccrerrlril \4rrnicipal .le E,1uca.;ào rle ]t.razeiro Jir

Norte'.;'CE. \âit.,r Ti-,rirl Hsrirrirtlo: R$ R$ 5.900.000,00 (cinco milhões

e rlovecentos mil reais). !'igência tlo Contr:rro: Pot. l2 (cioze) nieses.

S!,rartalri,s: Pcrgcnfirrir Prirgrtr Jalclinr f,litrunilu e Flriyio Nrrcélitr

\-7 ' 'pgli1!'11113"

.íir.r:eiro i1r, N<,rte,/'CE, ltl ,le ter ereirc, r1e 202 ]

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ar.iso c1e Julgarnento - Pregii<> Elc'rrônico n" 2C22.0tr.15"i " SRp. O
[-rcgr.cir'<-. (,]ficirrl tJ. h4.t-ricipi.r de Juir;eir.. d. Nortc, Hstacltr r,:[o

(.lcarii, n() lr§o d. suits atr.ibuicires lrtgàis, torna tírblictt. 1_-3y;1

cclirl.reiirrrrlrt,r c[.>s interessitrios, rlne concluiu o jnlgirnrento Íin:rl Jcr

Pre!:;ro N. 2022.t18.15.1 - SRP. scndo () srslrinre: LIillTÂl\TES
VLhIL: tr I-)ORh S - Ills'f RI B Lt I DOR.A DL. )v,Í E DTCAIv{ T NTOS
aIEDRO LTDÂ i nsc ri i,, 11i.y L]N I,J n.' 04. /lrj. r-rS4i'r-rC0 I -0C

\-tlssií'ic:rd,,(rr) n(,s l.tcs I, 2 r.ralr:ancL) (r 1..;1l11t.ic R$ 1.141.q25,Oi-r

(rrrn nrili-rii0 Lrntc e qi.rjlrr'rnta e três nril no\reientrls d Vll]te e cincrr

reais)- As enrFrúsiis vr'rrccLlo'ai fLr:r*r cleclarzrilir-n lr.bilir.tl,rs tr,s1

rLi nr p rintcnro i ntegriil. as cxigêncils Jc, EJ it:rl Clo rrv._,catir riu. \,{rrio res

inÍirvin;rctlcs lr() cnJcrec() eletr'ôrrico, hllco.rpras.c<,r-n. p(ií intcrnrd)Jii)

r'la B,rl-ua rlc i-icitricrjes .1,; Brasil (BLL). Infi:rnl;rci)cs p(,Llcril() scr

ol.tiiilis ainri:i pcl,.; re [ctl.,ne- (S§)]199-0.16i. Juazciro eiu Nr_rrtr;,LlE.

il9 iic Mrrrr-o ,-le 20/ l, l!,[:irr-o-q $v'eslev Leite Tzrvares - pregrreiro Oí:íciei

J<, r\,lunicipio.

, ESTADODOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licit:rção - Pregão n" 2021.03.09.1. O pregoeiro Oficial do
Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no nso de suas

atribuiçoes legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

que estará realizanclo, através da plataforrna eletrônica
www.bllcompras.com, por inrerrnedio da Bolsa de Licitaçties do Brasil

(BLL), cerrame licirarório, na modalidade Pregão n' 2023.03.09.1,

do tipo eleffônico, cujo objeto é a aqr-risiçío cle rnaterial esportivo

parâ atencler as necessiclades da rede pÍrblica de ensino municipal de

Jttazeiro do Norte,/CE, por intermedio de sua Secretaria de Edr-rcacão,

conforme especificacoes apresentaclas junto ao Eclital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 27 c-le marco de

2023,aparrir das 09:00 horas. O início cle acolhimento cias proposras

comerciais L)correrá a parrir do dia 13 cle marco çle2023, às 09:00

horas. Maicrres infcrrmaccles na sede da Con'rissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão SampaÍo, n., 1748 . 1,, andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)1199-0363, no horário de 08:00

às 14,00 horas ou ainda pelo e-nrail: cpl@juazeiro.ce.g<.rv.br. Juazeircr

do Norte,/CE, 09 de n'rarço de2023. Marcos'§Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Mtrnicípio.

AVISO DE HOMOLOGACÃO

CONSORCIO PUBLICO DESAUDE DAMICRORREGTAO DE

JUAZETRO DO NORTE. AVISO DE HOMOLOCACÃO.
PREGÃO ELETRONICO N.01,/2023 - CPSM]N. QUE TEM PoR
OBETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SERVICOS DE MANUTENCÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA COM SUBSTITUICÃO DE PECAS COM VALOR
EQUIVALENTEATE 30% DOVALORDO CONTRATO, DOS
APARELHOS DESCRITOS NA TABELA ABAIXO, PARA
suPRrR AS NECESSTDADES DA pOLrCLiNrCn JOÃO
PEREIRA DOS SANTOS E DO CENTRO DE ESPECTALIDADES

ODONTOLOGICAS DR. TICIANO VAN DEN BRULE MATOS
cEo-R, JUNTO AO CONSORCTO PUBLICO DE SAUDE DA
MICRORREGIÃO DEJUAZEIRO DO NORTE/CE - CPSMJN.

EMPRESA VENCEDORA: DIOTEC COMERCIO E

MANUTENCÃO TNSOUTRIAL E HOSPITALAR LTDA COM
VALOR GLOBAL DE R$ 216.000,00 (DUZENTOS E DEZESSEIS

MIL REAIS), CONSIDERANDO QUE O PREGOEIRO OFICIAL
GARANTIU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO
LICITATORIO A FIEL OBSERVANCIA AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DO CPSMJN,

DOU FEAOSATOS DO PREGOEIRO, PARATANTO, VENHO
HOMOLOGAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE
PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS.
BARBALHA,/CE, EM 09 DE MARCO DE 2023. FRANCISCO
SAMUEL DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS DO
CPSMJN.
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d+ Lle,o r'\írliêntl c aortat:, iJihanê Jc
llât{'(-i - $EMA[4 a l(Êr,F d€ i:rsbl.pc
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b(ái,z?dânff FÍ,1.lrsr deÂbíêu pih Pilhelrc
i,iirD i:;eí+ia!. ntrricirl.r Ce itEitincâ
E-§hdo Cc Cerrá Éazendo-se neo chstirre
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io{ crjfri/,nenb ilrle!-rnl à§ eyi(eaaias
Édilrlí(ias. EmFesa l.üiliiádê - JÂC
úOIiSIHUCCT[:] Íi: SfAViÇi)S LlilÂ rjÊ,
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Seorelêr,e dâ Éd,:..aáô io isiârjo d.
r:ea"á - SEDL]Ci. Pôips.., tlrn,.íFi, dc
Jriê?eirú jc lJoie, âiiveÉ dâ St?ct?iâ.3
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EXTRATO DE EEGISTRO DE PREçOS

IRIGÀO ETIIRóNICI] NÊ 2/]C2].Pi
ixtr.Ío da Ata ílê Ê+Eistro de pr(jÇos i.ls 09fr3.ú1,i2023. L ORGÃO GEÂEilCIADOR DA A-lÂili REGI-§TRC DE PÍEÇO; preíertuÍa tutuilrcisêi rj., itarerrr, dtrâr,és da CcrtrctaCo.ii Cerai
do tu1urÍ.Ípio. !r - oFcÀos pÂÊTrcrpÀNiEs: Gâbiôeie do Éreteito; seiretaria Í!4;;icip;r,;
í\dHirisir;ição, Finanç:ts Ê PianelamentG; Secrelaria ivlUDicioal cle lnÍraestiutLrrã_
Mobliidêiie e SÉrriços pub!rccs; S€4retaria tulunicip3l Deseirvofri.ento nrrsi ; p"icr,
ie.r(taría Llnnirllil ÍJÉ Me;ü Aínbiente, Tijíisi)o e Cilturaj Secfetaria t!,lunicipal ria Sar:i!e;
SeiictéÍiá iviLinicipat de proteÇão Sociül e Cidadaniá; SeÉretaria-Muni(ipâl Oe'Ec.luiaf:o dá
Mu*:cÍpio de itaremê, Ceará. ilt _ EtúpÊESAr VDS REFR|GÊRAçôE5 - MÀRCOS DAtitÊt bóa
5AtllC5, CNPj: -t8.8qS 296,/S0C1-11, ilua CêzaÍi:ra Sijvà da Costa RufiÊo, N. 96, Cep:
62-590-000. Lagea seca, itafemê, Ceará. t\,/ - ÂEpRiSENTANIE: t1êícos Danierl rjos íantoç,
aÊF n? ía63.162.0C1 63. V Fl.liiOAtu:ENTO LEGAL: Lpi {ie Licitô!ôes. l.ei nr E.656,/9-r Éa![e;rcôer p(rsteriores; LÉi Federâi nç i0.52úlA); Decreto Nç 10.0j4/2019. üi ,
MLlilÂLi0À.üE: Ffegão Elerrôrj.o l.ts 002/f021-pt. Vti _ OBlET0r ReÊi5tro de píeco pâra
ccnríataÇôes rJe eerl'icoc .espe(ia!izidos dê in5tõraçio, conserto e mãnutençâc coireii'a,/
prilveDtíva r:irl ap;rclltos di: rrllrigeração Li clêtrocjoiinisticoi pàra atender as'ni:cessiijadr:s
d?s Diversâs çe.refêriar dc t,4uilcípic de ltareína, Cearã. Vtti VALOR GtOBAt.: Ê$
BEú.10â,75 íalitoc€irtc3 e Seesenta lv,i:j. aeíiLo e Oitc fteôis e Setenta e Seis Centavolj. lX-,
VÂLIDÀiIL DA Âr-Áj i2 ici,:zei rreses. X - LIÂTA DA ASSI5jATUHÂj C9 Ce títarçc de ltj2j. Xi' AS5ri\iÂ p[Lo óRGÃo CtREI'JCTADOR: .]ose Edü3rdo da curna pinheiro lcontroiacoriaGfrsr do t!'lrniiípic). x!r.. ASS|r,JÁ piLos óp.cÀcs pAirc:pÂÍ!rEs: Fránci;ca Ártôr$ Íiüs

SÂntô! FJeiü iGiihinete dc Fíeteito); Frail.isco Aítonio dc5 Santcs Àlet4 íSecreta.jà.i'4uiri(ipêl de ÂdrÍ!r!strâção, i!nanaâi e pranejirmeil(oi; Divardo cainerro sôôre' {secrerJaailiu.lcipal Je jnffàest.ururà. Múiil:dade e Serurcos publrcos); Nilton Cesir Comei
Vasconcelcs {sccíetsÍis À4ur:rrji:ai Desenvorvim(fnto Rurêl e pei.ê}; Frãn{isco FortenerclüIicí iSfcretâíiâ íUuDiÊipal í!â Saiide); Aibn5c Alve5 ieitâo Filhc (S;{retaria Ir,4unicipal dÀ
§4€ia Arribiente, ?urismo e Culiuí.); Âafael Lopes de Moíai5 ídecretario lvlunicrfal rle
Íclrcação) e klariê [Jeiriêne !ôfltos tláscrfientos (secretêriê Ír4unicigai de proteção'Sàciai
Ê CiCadêilia). Xiil A5SINA PELA COiITRAfADA: Mor.cs Dariel dos Santcs (MDS
RtFFtCERÁÇÕIS - rvtARCOS ]Á,Nifl. úos sAr.lTôS). trarefra.cu,09 ie Maíçe Je 202,.].

EXTRÀTO DE REGISTRO DE PREÇOS

rH.GÃO ELETflÓrtICÜ I,]E U]02].ÊI
alitr.ltc df, Átâ de ÊsEijtro .je preçüs f,Je 0303 01,i2023_ : - ORCÃO 6EREi\jCIÀDOR DA ArA

\- ?i R[!llliflO DI pRECS Prefeitura l\4uni.iíi.)t dc tt.]r.tmà, atr.tvcs ia Sücretar:a lJuni{tpa!\ cte Âdnririslràçãc, Frnança5 € planejéinerrto. ll ORGÃOS pARTlCipÁNTFS; Sec.etaria
i\4urri(ipàl de Dejen!,oivimento Rurôl e pescê:gecíetôÍiã Mua;cipal Ca Saúcie; iuc,eiiriailrn:cip3l de FioteÇão Scciai e Cidrdaria; Secretaria Iítunicipal de Êducêçào dc tuluniciprà

\./ de ltsremã, íi_.:ra. iil - Ú,,4|RESASr CENÍRO ÀtJTOMOÍ|VO FREiÍÂ5 EtRE[], Avenida 14'cle
laÍÉiro, N' 3110, Ceiltío, CEp: 62.S95 000, Cruz, Ceáíá, CNpj: 13.690.246;j0001 B4j ASSTS
AUTO PiÇAS - MAÍltA EtEi\jltDA SANTôS i,rE, Avenida Manoel Sâlee, N. 537, Cfp:'g:igú-
Câ0. Certrc, ttârema, Ceaíá, CÀ!Fi nc O7.g70.60UOOALA2: pivt ÍRATORES _ tvtÀRtA
SOCCIiRO FEiiNÁNDIS iylELÕ, Ruê Vereador Frê4ci,co Felir portc. N. 75. Dom Éxseditc,
ClPr 62.050-070, SDhral, Cearé, aNpJ n! 08.971.694/0tt0i_1fr. tV - REp{15ENTÂNfES:
Patricic \nJigneÍ de treira:, t-pF: 429.a98.59j-68; Mariâ Elen!líiê Santo'; CpFi oCS.91g.3i-1_
47; Aiexandra Êeínà.des l'4Éiô, cFF;91i.484.533-ú0. v - FUNDATVTENTo LEGA|. Lei ire
Liciiações- Lei ne 8.6É6,/93 e a,te.açôes pD.ieíioÍe.; Lei tederal as IO.S)O/02; ltecrerc rye
iO.n24i2nB. V! - À4OOAi-tDÀDE: preff3c Eletrônica Ne C0Ut023.pE. Vti , CBiÉÍO: Registro
de Preçc: lj.trê Serviços d.r mairlii:nt,ir: preverti!,ã e icrretiva com repgsição r:je oeç,i< c;.;
irotá íie yÉrtul§s d.,s D;ver:as SÊ.istdrias dn Murrrtípio de ltóíery,a. Ceaiá. Vltt _ üALOR
Gi.OBát: R-( 4.123.350,0C (O.uôtro lvlilhôes, eurnherrios e Virite e Trás tVlil, Trezenios à
CinqLrehta itEai!). lX - VÁltlli{Dt ,:j,i{ A:A; i2 Ídozei rreses. X _ DAI.À DA ÂSSINÀTUíiA:0g de
,ÀfêrÇrr Ce 1023. til . ÂSSií\lA PELO óRcÀO GERiNC|ADORj [Íancisco António dos Santos
l-:jl-íil^.iila1"-11!rtipal dir Ad,riiristrnç.1ü, Fjn.r,)çei e pi.rndamaDto) Xt! ÁSStr,lAtu4
P[ics oRGAos pÂÂÍrcipAÍ\TEs: rJirlân cesàí 6ones iasccnceroi isecretárie vunriipai .teileiervoivrinento Rurar e pescai; irarlcisco Fâ,ter!ere rúnior isêcretârrà rvruriciÊJl ai
Saúde); lleiaei l-cpÊs de i!-:orais (SecrEtáric À4unicipal de Eduiaçãoi Ê Í\4aria iU;;;a;;
Santcs NêscinreDtôs isecietaría tuiiinicipai íie proteção sociêr c cid;dania) xiil - ÀssrNAúpElAS COi'TiRATADÂ5: párriric itagner de Freitâ5 (cENÍRo ÂrJToM0Tiv0 FREirÀs EiRErr);
tu!âriê Erenirdii sanros (Àssrs Âurb FEÇris , r,4AhrA ELENILDÁ sANTog ME); ArexariárliiernenoeJ lv1Êio {PM TRÁTOREg - MAR|Â socoRiro FÉiiNAN}€s tuteiü}. ttarenia-ce, óg ,Jã
itlarçG de 2023.

PREFTITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMÂ

Àvtso Dc t^tctTAçÃo
PREGÃO TTETRÔÊ'ICO N9 1712023.PE

lllAltlt) Ot'[CIAl, DA t,NIÃO - seção 3

Lr FrÊEoeirú tüínó ílúhiicü á abeÍturâ do trreBáo Eier.Íóítico re OI7 2C2J-1E,
cujc illjetêi Seieçâo C.l ryelhor propcsta pa.a regrst.o dÉ preço vigaido Íutur.l e
eveituâi rqJisiçáo de materiâl pôra nanuteniáo de bens ifióvei: imat. de constrüção
Êrn g€iêj), eiÉttico, nidtáulÍcc, ferrameotas e proteção e segurênçà. pôrÂ âaeÍ!der as
necessrdades das sÉcrêtarias Í\4uni.ipeis de laButrretama CE. O mesflo ocorferá ir6 gite
w'w!v.hbrrinet_cos.bÍ ccrn iriício do a(olh;irieíito .ia5 propcstà5: lOiíJ3/2023 àç
06h0ümin, firn do aiüihitrento rjes proDostas: 2UOj/2A2:3, às CJBh00nin: dara .lê
aL,ârtrirG das prcpcstasi 22/C3/)G?_2, às 08h10; tnício cle disputa de preÇos:
2310-3/í2ufr, às ü9h00rin horário de Bíêsrlié. ô editrl se eilcoÍrtra nâ sede da licitãçâo,
nc5 s;tes- wrvil.,.t(e.gov ce.tlr; r!u/u/_itbmÊet.ÇDm.br; httF:íwwvl.;aEuoretama ce.Êov.br.

.lsguaretama - Ct.3 de M3rço de l02l
5lBÁ.5TrÃíl /ri.EXANDÊ[ iUfAS t]i ARAt.j;{l

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE JUAZE|RO DO NORTE

EXTRATO OÉ CO|ITRATO 2023.02.10-0001

Referente à Pio.essc ACministrãtivc 2013-02.07.01 {Adesâc a Ar.l de Registro Ce preço5

ll?liltq1!-,,i.,9.*sc5 o4B40i19,/2022 e o}tso4lsí1o2zl. o,igrn;iia do piegão Eletrônico
29220074/5tDl.rC dá Sêcrerêriâ dâ Eíjucêçào do Estado rio'-Ceaà _ SiDúCl. r,"rt*., o
lii:j:lli-r_q:.I,."-1"iÍo ílo tioÍrê. dtrêvês Ca Secretària tvturr;cipai de EducêÇâc e à empreba
Mín/EÍ5 jB [\DUs]RlÀ F (üf!ígÊC,(] LTDA Objetc: Adesào ; Âia de Regisrrc de preçcs pôrü
íurures/êr,entilai! aquisiçôes de mcbrlrjrrcs cic ssla cje aL,ia .lcitinaAoiao ateidimento d.5
nêr:easídã.les dõ Sit.retêriã MuniciÇa! de Edu.êçE(, de luazsiro do Nofie. Vãlür Totãlaiti'nado Fg fis 5.gcu.orlo,flu icir).{} rrir'ôes e .orerento: Ir! rça;r1. ylg;,6r,a Jfl corrtÍato.Írl Il lLjole) .leies SigriJtêri(:s: pergêntrria pàÍÊnte JaÍdtn) Carunclã e Flávro Nir(élio
Cô:rpelo Viê,ia

flESUTTADO DE',ULGAMENTO
PREGÀO ETETRÔí{ICO 2022,08.15,1 - sRP

O PregDeiro OÍiciál do fulunicipio de JuazeirD dc Ncrte, no u5c de suêsêtriliuiajef teqarr, tc/íin pu[:Írco, parg co'ihei,me,.ro dos,nteres;aàãs, que conciuiu ü
iu]Êl::elto tiril do Pr?gãü 2022.C8.i5.1 ERp, scnCo ü scêuirte: LTCTTANTES VENCEDDRÉS
- DtSTRrguirroRÁ Da t"4FDiCAtuiEtjIOS,CtEDRO !rqA CNpl 04:230.OS.rlO001_00 ctêssitjcêd§(a)
ncs iotês 1, ) rotêlizando c ,/a:cr de l{S 1 141.125,00 ium milhão ;ento e quàrenta e trêsmil norrecentos e vinte e cinco reais), Às empresas vencedoras Íoram declaradas hêbiiitadês
!:-:-."rllllri:ilT. iit".Erôl i5 exigcnci.!s dc Ecritai Convocaldrio. lnformações ne encteÍeço,]l:]::1lt? brl(onrprà-(con,_Êor--iillermedio da Bciia de Licitêções ila Srasii iBLii.i!:rúíil)i(o4s peto fonê {t Bjl199-0i6J

MÀfiCCs WESLEY LÊÍTE ÍÁVAREs

rssN 1677-7069 Ne 48,

AVrSr) üE UCIÍAçÃO
PREGÃO Ne 2023.03.09.1

. I Pregoe,ro Ofiqial dc iJulicrpio de ju.lzetÍo dc Nsrtc, Í:tacio io aeará, no uso

-d_:_,:cl,:,-s.Ít.itllições 
].:gar:- rurra publicc. pàra cdnheí,ôento aoi,nte,=.sldoi, q,;., Êie;;iÉâ[:;ÊüíJ. atrôves da pratêíormà ek-Trctii'é vJr,/!v.nll«)r,i]rê5 aí)m, Êor :::i*írir,irjio írê 30isace Lrcitdçoes dc Bíàtil íâtL), certiimÊ licrraroíio, ra nrodalidaCe ire6jü:C21.ü-309.i, ílctrpo ejelronico) cujc objeto.e a êqulsicâo de niateri3l esrcrtt;c parâ atender asoecçÍriades.rjá rerre publlca de errs:nc munrr:;pil dc .,udzeirD drj N.:rte, óor irte: ftedio ÍJeiliê Spc,etarié íie Edr,.ê(àc. .olicrme *síiec,fir;çôe: apresentarir:' ;r,ito r,i f,tiüi

!9llYo(iloll.P^e^leu! ün_exo:, corTi àbeituíü nrâr(ôd:) póÍa o dià ?7 de mirço íte J02.j, â
Farirr dês iigi00 hordl. O inrcrc de-:cclhimenio das propostas (cmcrcrais ocorre.á a paitr.
co dià 1l de JÍarcc de 2023, às C9:00 horas. Haroies infoinraçôes ia seae da Cániijjo
fi'Il?nlllo de. rr(;t.rÇ,-io, lito-rla-qv. -re,;c Sârrp.rio, 1748 ir ano;r i"ãoi-S.i., ÉlP:
r)5_uru-uUU, p?to rçietorc í88)3199-C3!r,1, Dc horário de 0g:00 as i4:0óh ou e-maii:cpl@juiieiro ce Éov bí.

MÁiCüS üJESIEY LÉ|TE TAVÁfiES

PREFTITURA MUNICIPAL DE ]UCÁS

AV|S0 DE t_tCtTAçÃo
PRE6ÃO PRESENCIAL sRP Ng 5/2013 . §MD

() tüLrnrcílic de Jucas, por fieirl ,je 5ua Corlissão ie iicitôçâo. tornô publi(o,
que rÉalilêíâ iicitação, a(jo ol)jetn é a:releçào de rnítlhcÍ proposÍê parâ resistro de preços
Êirê futuÍa e ev+ntiial iquisi_cão de gêneros âlimeÍltlciüs, âroclutc5 íJe liftoezê e
de5carlávej5, confcíle ierreo de reterênfia e cemais aiexos cjo presente edltà1, íje
reipon:abilidadr: des Secret.tri.ts tu4unitipais Diycrsas. Áberture:27.ie Março de 2023, às
09hs. fíla;ores inlormações e entieÊa de editôrs no eriderecc eletrónico:
vJWsJ. ice. gor,.bi,/licitêçôe5,

lucás//CE,9 de MaiÇo de 2023
MÂRIA ELIZETE SiLVA

i:!regceirâ dâ ptu1l

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrâtú do Ter(eiro Aditivo âo Contíatc decoríentí) dc pÍoce5§o liciistêrio Íra D)odâli.lade
fomada cie Pieços Ne AA7/2O21 - SMÊ, cujo objelo é a contrataÇão de erroresa oara
execuçãc drt serviços de cünstrução dc uma crpche proinfár:cia tipo I tnod.(lo dc pfoj§lto
l-radrào de êduÉaçãc tnfêntil, pôdrão ÉtiOE, de acordo ccfi ai espÊc;fiaêçôe5 contidüs no
projetc básico ent.tncxc, de responsãbÍlidade cla SflEretaÍiê Municipêl d.? Edu.ação.
coírtratarte: se(rÉtarja [,íuniciÊar de Ed!.açâo. contrêta.rô; Jose urias iiiro flREL|- ME.
Vaiç1 61o611 dc Adirivoi RS 197.765.29 iaento Ê noventa e sere nil, sêtecentos ê sessenta
-o Çiíco reais e vinti e oito centàvcs). Asgina ppla Canlrêtêda: icse tJíiês Filh$
fiepresentante legai da errpresa.lcsé urias Filho EIRELI- ME, As5iÍ!â írela cortrataDte: l05é
[4erques Auiólio de Scuza - Sccrerário Municipãl de Edumção. Jucà5 .CE, 22 de FevêreiÍo
de i023. Cirudio Rcberto de Oliveiía Luna - prÊsidente dà CpL.

€XTftATO DE TERMO ÂDITIVO

Extratc do sesundô Áditivo aú corirÂtc cecoríen1e do irrocesso ricitÂróíio na mocaricréde
Ton-.âda de Preços i{9 007r/1021 St\4E, cujo objeio é a cantÍatôção clÊ empÍesê para
cxccucâo de;eiviços de câitstruçiio de ufia crecne proiníá;rcia ÍipJ 1 - mciielo ç,e píojeto
ÊêiÍÂo de Éducàçâe inláiltil, parirão FllDE, cíe arorrlo com dÍ especiÍ;cêçdes ccnfldâs no
prDjetc bêsicc rlm anexo,.le iesponsãbilidade da Secretaria tr4unicipãl de Êducaçào.
contratãíite:se(íetãriê rvrunicipal de Eílucâção conrratéíiâ: ros+ urias Firhü ETRELT- ME.
ValoÍ G;obal dD Aditivo: RS 5C5.359,96 (euinhentoi e cin.o mil, t.ezentos e cinqüenta e
nove reais e noycnta e scis cenÍavo!)_ Assin.t pclâ aontraÍtda: Jo5e Uri.ts Filho _

Rêpreserltante leea! dà ÊmprÊrê.Jose LtÍràs Filho ÊIRELI- t,18. Assi(a pelé ccntí3iante: losê
tuiârques Aureiio de §ou3a - Secretjrio tulunicipal de Educaçâo. jucás CE, 10 de Fevereiro
de 2023. Clardio Roberto de Oliveira Luna - píesidente dê CpL.

PRETEITURA MUNiCIPAL TJE MARACANAU

RESUTTADO DE HABITITAçÃO
coNcoRRÊNctA pú8ltcÀ Ne 10.a4a120?.2_cp

i\ CoÍniisãO ÊJerrianenle íls L:citê!ão da Fíefeitutê de l4âÍa.anàu, fêaÍá, totna
púôiico pira aonhecime,tto dos inteÍe5sadc5, ole após anllrse e juig3nlenro dc5
documentos de haD;jitirção da aonçorrên.i.r púbhcã Ne iD.D4ei2O22..C?, com fins à
ContrÀtáção cie emprest parô drenagem, teÍraplenagetr, Êâvimentiiçâo ias Ruês Delmircl
JÚnior, Cristóvio de l"1elo tUirinl Mota Monte Flor e tràvess3 .loão Hen.ique, no BaitÍo
Pianilto Cldôíie fulaíacat)zii-CE. çonsids.ou Hêâiiíí.adês as empresasi

l) Constfltcra lrÍipàct(i Coitéicio e gerviços, pessoa juriiJica ií:scrita t)c CNpJ its
00.611.868//0001-28; ll) rv!3v EnEenharia c Einpreeniiirrentos LTDA, pessoà jurídícà iA5crira
no CNpJ *s 07.637,77S,/0001-5:; l[) a-onÍaht Cc,)strutürâ Hclanda i.TDÁ, pÉ5§oa jurídica
iírscrita nc CNPj rs 07.5ú1 4ú",/ú001-4i; Vl) JCON Corstiuções e Serviçc: ITDA, pessoa
jurídicâ ins.fita iro CNpl ns i0.902.334/0001-04; V) RÊl Ter.êplenaqem LI.DA, pêssoa
jurídica inscrita Do CNPt ire 10.4i7.584/000t.59; e Vti &tSt EngeDhafia LTijA, pesioa juíidiüê
jr:scrita no CNpl r! :9578.38L/úCCI12, umà vez que àtenderaÍi todas as exisênc;ài
Êditalic!J5-

Enr s€.Eiuií!a, a Com:5iãc pÉrmanente (onsiierüú lnêbilitii.ls as súg(irtes
erÍrDr€sas; li rJivace ConStrilçôes e EfiprÊerdimeiltos l-TDA, pejsoa jxridica inscrita nc CNpJ
nç 18.40-r.C31/00C1-59, pcr descurrDiir o item editêiíirD 3.G.2, alínea âj lti VÁp Conslrucóe5
LTDÂ, pessoa juriCi.o inscrità no CNpJ n, 00.!68.011/C0ü1-i9, por dÉscumorír o item
editali.io 3.6.2, aiínea a; illl Linipax Côf,struçóes Ê Servicos LTCA, pessoa,iurídicâ jnscrit3 no
aNPl ne 07.270.402i1frOf.55, pcr descumprir o item edirálíçio 1.6.2, alineas a ,r b; lvi
Clez;nêldô S de /trlrneidâ Construçõe5 - Epp, pejsoê jilÍídica inscrita no CNpJ ne
22.575.652/AOOL97, !jo. desaumprir o item editalícro 3_6.2, alineJ a; V) Constrâm _

i:orstrilçóe< e Alugur:l dc MácuiI.rs LIDA, pe5soa jurídica inscÍita rro CNpJ ne
72.432.72j.OODL-\-c,,lor Ces.uÍrprii o iià,rt ediràlicio 3.6.2. atrnea àj Vl) p2 Engenhàrià e
Con5trüçáo Civil LTDA, pessoa juríciica inscnta no CNp.j ns 05.162 341/,úC01_87, oor
iescumprir o it!m editaii.io 3.6.?, .tlins.r ai V,i; Cauioe Colrstruçôes e Entpreendimentos
ElREtl - iPP, pÉrssoá juiidi(À in!ÇÍita nü CNpl ne C7.742.263/000t-tS, p,r:, Ces.umpíir o item
editalÍ.io 3.6.2, alínea aj e vH) Êngeerv CcnstÍuções e Serviços ttDA, pêssoa,urídica inscíita
no Ci{PJ n4 21.541.555/0001 tO. prr descuÍlpr:r D itetr edit.tlíc;c 3.6.2, aii.cas a e b.

Ficâ dherto o piato frata inteJ posiçãú d-. po5§iveis Íei(rsos, üonicrÍlte
detÊratnê a LÊi ne B.666/91, art. 109, l. alnea ,'a,,.

Âto contínuo, ú Presídente inícrmou quc, cesü nâo exista recuíso impuenandc
esta deí::são? ficÉ trlar(adê á sessãD parê abeítura, ônàlise e julgamento ios Êrvêlopes ,.8,
paÍã c dia 2C de março dê 2023, às Cg:00 {nove) hcrôs.

Mêiores iníormêções pelo tr:l_-fone ÍS5) 3521.5168.

Mürêcanêú - CE,9 cie nlarço de 20i-1
ANDERSON GAZETTA DE SCUSA

Pr€5idÊflte rla Comissso

tjrê dôi!»,.r\i. ,.Jê .er reiii.aí,r no êlierÉa. êi:i.initú
l1:í.,/1{s, :,.ior.hÍ/,1,f nrridl,jr.htn;t ..tô (.C,g, O-(lt;C)iilrmi2aS

Docrr.anili 35ernadc r,eirrinrâr:r€.ún!.rnr€ plF nr 2;ítart cÊ 2arts/lCúl
qi:. rnsl liri , i Ír,x.:.iírruÍ,, <i,r ar,rxj.i iuhij.ns -1ri,:lir:::,, tap i! nsi.

tcPE{EilL'-


